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ACÓRDÃO

APELAÇÕES CÍVEIS E REMESSA NECESSÁRIA N.º 0040951-10.2010.815.2001.
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Marcos  William  de  Oliveira,  Juiz  convocado  para  substituir  o  Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.
1º APELANTE: Izabel Cristina de Lima Lopes.
ADVOGADO: Júlio Cézar da Silva Batista (OAB/PB nº 14.716).
2º APELANTE: Estado da Paraíba.
PROCURADOR: Lilyane Fernandes B. de Oliveira.
3º APELANTE: PBPREV – Paraíba Previdência.
ADVOGADOS: Vânia de Farias Castro (OAB/PB nº 5.653), Eris Rodrigues Araújo da Silva
(OAB/PB nº 20.099) e Emanuella Maria de Almeida Medeiros (OAB/PB nº 18.808). 
APELADOS: Os Apelantes.

EMENTA: REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
SOBRE PARCELAS PERCEBIDAS POR SERVIDORA  ESTADUAL
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA. AÇÃO
PROPOSTA EM FACE DA PBPREV –  PARAÍBA PREVIDÊNCIA E DO
ESTADO DA PARAÍBA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS PARA
DETERMINAR A SUSPENSÃO E DEVOLUÇÃO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE DESCONTADOS SOBRE TERÇO  DE  FÉRIAS.
APELAÇÃO  DA  AUTORA.  INTERPOSIÇÃO  ANTES  DA  ENTRADA  EM
VIGOR DO CPC/2015. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
À  LUZ  DO  CPC/1973.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DA
FUNDAMENTAÇÃO  DA  SENTENÇA.  APRESENTAÇÃO  DE  RAZÕES
DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS INVOCADOS PELO JUÍZO. ART. 514,
II,  DO  CPC/1973  E  ART.  1.010,  III,  DO  CPC/2015.  APELO  NÃO
CONHECIDO, NA FORMA DO ART. 932, III, DO CPC/2015.  APELAÇÃO
DO ESTADO DA PARAÍBA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. LEGITIMIDADE CONCORRENTE DO ENTE ESTATAL E DA
PBPREV. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 48 E 49 DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REJEIÇÃO. MÉRITO.  APELAÇÃO  INTERPOSTA PELA
PBPREV.  REMESSA  NECESSÁRIA.  TERÇO  DE FÉRIAS. VERBA DE
CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. ILEGALIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS GRATIFICAÇÕES E
VANTAGENS COMPROVADAMENTE PERCEBIDAS PELA AUTORA.
DESPROVIMENTO DOS APELOS E DA REMESSA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA.

1. Em recursos interpostos antes da entrada em vigor do CPC/2015, os requisitos de
admissibilidade devem ser analisados à luz do CPC/1973.

2.  O  princípio  da  dialeticidade  impõe  ao  apelante  o  ônus  de  impugnar  os
fundamentos que embasam a sentença, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. “O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e as autarquias
responsáveis pelo gerenciamento do Regime Próprio de Previdência, têm
legitimidade passiva quanto à obrigação de restituição de contribuição



previdenciária recolhida por servidor público ativo ou inativo e por pensionista”
(Súmula n.º 48, do TJPB).

4. “O  Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, têm legitimidade
passiva exclusiva quanto à obrigação de não fazer de abstenção de futuros
descontos de contribuição previdenciária do servidor em atividade” (Súmula n.º 49,
do TJPB).

5. “A orientação do Supremo Tribunal é a de que as contribuições previdenciárias
não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração
do servidor” (STF, AI 712880 AgR/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo
Lewandowski, julgado em 26/05/2009, publicado no DJe-113,  divulg, 18/06/2009,
pub. 19/06/2009).

6. “O STF, o STJ e esta Corte já pacificaram o entendimento de que é vedada a
incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre o terço  de  férias,  pois  inexiste  a
possibilidade de incorporação do referido adicional aos proventos de aposentadoria”
(TJPB, Processo n.º  200.2012.002408-4/001,  Quarta Câmara Especializada Cível,
Rel. Des. João Alves da Silva, julgado em 08/04/2013).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento, referente à Remessa e
às Apelações Cíveis n.º 0040951-10.2010.815.2001, em que figuram como partes o
Estado da  Paraíba,  a  PBPREV –  Paraíba Previdência e Izabel  Cristina  de  Lima
Lopes.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
acompanhando  o voto do relator, em não conhecer  a  Apelação  da  Autora,
conhecer a Remessa Necessária e as Apelações dos Réus, rejeitar a preliminar
de  ilegitimidade  passiva  do  Estado  da  Paraíba,  e,  no  mérito,  negar-lhes
provimento.

VOTO.

Izabel  Cristina  de  Lima  Lopes interpôs Apelação contra a Sentença
prolatada pelo Juízo da 2ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, f.
82/89, nos autos da Ação de Repetição de Indébito por ele  ajuizada em face do
Estado  da  Paraíba e da PBPREV  –  Paraíba  Previdência, que  rejeitou  a
preliminar de ilegitimidade passiva ad  causam do Estado da Paraíba, fixou  a
prescrição,  afastando as  prestações  anteriores  ao prazo quinquenal, e, no mérito,
julgou  parcialmente procedente o pedido, declarando  indevida  a  incidência  de
contribuição previdenciária  sobre as parcelas  de Terço de Férias,  condenando os
Réus  à restituição dos valores descontados a esse título  durante  o  período  não
prescrito e,  quanto  às  custas processuais  e  aos  honorários  advocatícios
sucumbenciais  arbitrados na quantia  de R$ 1.000,00, dividiu-os  na proporção de
70% para a Autora e 30% para os Promovidos, submetendo o julgado ao duplo grau
de jurisdição obrigatório.

Em suas razões, f. 98/111, afirmou  que  o  cálculo  da  contribuição
previdenciária deve ser correspondente aos ganhos habituais que serão incorporados
para efeito de repercussão nos proventos e que, por esse motivo, as verbas que não
incorporam os salários não devem ser passíveis de sofrer descontos previdenciários.



Requereu o provimento do Apelo e a reforma da Sentença, ao argumento de
que é ilegal o desconto previdenciário sobre as rubricas de Anuênio, Antecipação de
Aumento, Gratificação de Função, Grat. Art. 57, VII Lei nº 58/03 - POG PM, Grat.
Magistério Militar (CFO, CFSD e CFS), Grat. Art. 57, VII Lei nº 58/03 – PM VAR,
Serviço Extra  – PM, Grat.  Ativ.  Especiais  –  Temp.,  Grat.  Especial  Operacional,
Ressarcimento, Venc. 13Sal, Grat. Art. 57, VII Lei nº 58/03 – Extr.PM, que, em seu
dizer,  diferentemente  do  Soldo  e  da  Grat.  Habilitac.  Polícia  Militar,  não  são
incorporadas  aos  proventos  dos  Servidores  Militares  quando  da
inatividade/aposentadoria.

O  Estado  da  Paraíba também interpôs  Apelação,  f.  114/132,  repisou  a
preliminar de sua ilegitimidade passiva ad causam, sustentando ser exclusivamente
da PBPREV a responsabilidade pela incidência de contribuição previdenciária sobre
a remuneração dos servidores estaduais, e, no mérito, pugnou pela improcedência do
pedido, sustentando ser possível a incidência de contribuição previdenciária sobre as
verbas reclamadas, que, em seu dizer,  possuem caráter remuneratório e, por esse
motivo, estão passíveis de sofrer descontos previdenciários.

Da mesma forma, a PBPREV – Paraíba Previdência interpôs Apelação, f.
134/138, alegando que os descontos previdenciários devem incidir sobre todas as
parcelas  pagas  com habitualidade  e  permanência,  tendo em vista  a  sua natureza
remuneratória e em observância aos princípios da contributividade e solidariedade, e
que  os  benefícios  previdenciários  a  serem  percebidos  pelos  segurados  serão
calculados de acordo com a média aritmética simples das maiores remunerações,
razão pela qual, no seu dizer, a incidência dos descontos sobre as gratificações trará
maior vantagem por ocasião da aposentadoria.

Afirmou que não há mais o desconto previdenciário sobre o terço de férias
desde o exercício financeiro de 2010, conforme Ofício n.º 254/2012-GEPAD/SA,
acostado às f.  139, e que a partir  da vigência da Lei Estadual n.º  12.668/12, foi
excluída a incidência de contribuição previdenciária sobre referida parcela.

Requereu, ao final, o provimento do Recurso para que o pedido seja julgado
improcedente.

A Autarquia Previdenciária apresentou Contrarrazões ao Recurso da Autora,
f.  143/156,  repetindo  os  argumentos  constantes  de  seu  Apelo  e  pugnando  pelo
desprovimento.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público, por entender não estarem
configuradas quaisquer das hipóteses previstas no art.  178, I a III,  do Código de
Processo Civil/2015.

É o Relatório.

O Recurso da Autora foi interposto contra  Sentença publicada antes  da
entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015.

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  14  do  novo  Código,  a  norma
processual  não  retroagirá  e  deverá  respeitar  os  atos  processuais  praticados  e  as



situações  jurídicas  consolidadas  sob  a  vigência  da  norma  revogada1,  devem os
requisitos de admissibilidade ser analisados à luz da disciplina do CPC/1973.

Foi  esse  o  entendimento  adotado  pelo  Pleno  do  Superior  Tribunal  de
Justiça em sessão administrativa realizada para adaptação do seu Regime Interno ao
novo  CPC,  em  que  se  concluiu,  expressamente,  que,  nos  recursos  tempestivos
interpostos com arrimo no CPC/1973, relativos a decisões ou sentenças publicadas
até 17 de março de 2016, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma prevista no Código revogado, com as interpretações dadas, até então, pela
jurisprudência,  consoante  enunciado  administrativo  n.º  22,  aprovado  na  mesma
sessão com o declarado objetivo de orientar a comunidade jurídica3.

Em que pese tal enunciado não ser vinculante quanto aos julgamentos dos
demais tribunais, ele consubstancia entendimento que está em consonância com o
art. 14 do CPC/2015 e que vem sendo aplicado pela jurisprudência daquela Corte
Superior4 e deste Tribunal de Justiça5.

1 Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

2 Enunciado administrativo número 2 – Aos recursos interpostos  com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele
prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3 Os  enunciados  mencionados  estão  disponíveis  no  endereço
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%Adcias/Not
%C3%Adcias/STJ-sai-na-frente-e-adequa-regimento-interno-ao-novo-C%C3%B3digo-de-Processo-Civil.
Acesso em 5 de julho de 2016.

4 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. PETIÇÃO VIA PROTOCOLO POSTAL. INTEMPESTIVIDADE.
DATA  DO  EFETIVO  PROTOCOLO  NA  SECRETARIA.  SÚMULA  Nº  216  DO  STJ.  REGIMENTO
INTERNO  DE CORTE LOCAL.  NÃO APLICAÇÃO À CORTE SUPERIOR.  DECISÃO MANTIDA.  1.
Inaplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ
na Sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas até  então pela  jurisprudência  do Superior  Tribunal  de Justiça.  2.  […] (STJ,  AgRg no
AREsp 787.647/SP,  Rel.  Ministro MOURA RIBEIRO,  TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2016,  DJe
21/06/2016).

AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL  –  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  NA
ORIGEM  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  NEGANDO  SEGUIMENTO  AO  APELO  EXTREMO  –
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 1. É necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do
Enunciado  Administrativo  n.  2/STJ:  “Aos  recursos  interpostos  com fundamento  no  CPC/1973 (relativos  a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele
prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.” 2. Na
instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (Súmula 115/STJ). 3.
Agravo  interno  desprovido  (STJ,  AgInt  no  REsp 1337523/AP,  Rel.  Ministro  MARCO BUZZI,  QUARTA
TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe 22/06/2016).

5 APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO INTERTEMPORAL. DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 1973. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE QUE DEVEM OBSERVAR
AS NORMAS PROCESSUAIS ANTIGAS. “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos
a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com as interpretações dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do Superior  Tribunal  de Justiça”
(enunciado administrativo nº 2 do Superior Tribunal de Justiça). […] (TJPB, APL 0115592-95.2012.815.2001,
Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida, DJPB 28/06/2016).

CONSUMIDOR. Apelação cível. Ação de revisão de contrato bancário. Procedência parcial do pedido autoral.
Irresignação do banco demandado. Admissibilidade e controvérsia analisadas nos moldes da Lei nº 5.869/73.
Irretroatividade da Lei processual. Atos processuais praticados sob a égide da legislação anterior não podem
sofrer efeitos em virtude do advento da nova Lei. Teoria do isolamento dos atos processuais. […] (TJPB, APL
0016692-72.2008.815.0011, Segunda Seção Especializada Cível, Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos,
DJPB 27/06/2016).



No caso, o Recurso é tempestivo e a Recorrente é beneficiário da gratuidade
judiciária.

Não há, porém, como dele conhecer, ante a ausência de correspondência
entre as razões recursais e os fundamentos da Decisão recorrida.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é firme
no  sentido  de  que  o  princípio  da  dialeticidade,  extraído  do  art.  514,  II,  do
CPC/19736, correspondente ao art. 1.010, III, do CPC/20157, impõe ao apelante o
ônus  de  apresentar  os  fundamentos  de  fato  e  de  direito  que  embasam  seu
requerimento de reforma ou de anulação da decisão recorrida8.

No caso dos autos, a Sentença julgou improcedente a parte do pedido que
objetivava  a  restituição  dos  valores  descontados  a  título  de  contribuição
previdenciária  incidente  sobre  as  parcelas  que  não  integrarão  os  proventos  de
aposentadoria da Autora,  Servidora Estadual ocupante do cargo de Professora de
Educação Básica 1 B V, f. 14.

O Apelo, contudo, trouxe argumentos que tratam de gratificações recebidas
6 Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: […] II – os fundamentos de fato e de

direito; …

7 Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: […] III – as razões do
pedido de reforma ou de decretação de nulidade; … 

8 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
RESTRITO. ABOLITIO CRIMINIS TEMPORÁRIA. APREENSÃO DA ARMA EM DATA POSTERIOR A
23/10/20005, DATA LIMITE PREVISTA NO ARTIGO 32 DA LEI N. 10.286/2003. FUNDAMENTO NÃO
IMPUGNADO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 182/STJ. AGRAVO
NÃO CONHECIDO. 1. O agravante deve atacar, de forma específica, todos os argumentos lançados na decisão
combatida, sob pena de ofensa ao princípio da dialeticidade e incidência do verbete sumular n. 182/STJ. 2.
Agravo  regimental  não  conhecido  (STJ,  AgInt  no  REsp  1471013/SP,  Rel.  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,
QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 15/06/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO  EM MANDADO  DE SEGURANÇA.
FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO.  AUSÊNCIA   DE  IMPUGNAÇÃO.  NÃO  OBSERVÂNCIA  DO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. IRREGULARIDADE FORMAL QUE IMPEDE O SEGUIMENTO DO
RECURSO.  1.  […]  2.  Consoante  jurisprudência  desta  Corte  Superior,  padece  de  irregularidade  formal  o
Recurso  Ordinário  em  Mandado  de  Segurança  em  que  o  recorrente  descumpre  seu  ônus  de  impugnar
especificamente os fundamentos do acórdão recorrido, deixando de atender ao princípio da  dialeticidade (v.g.:
AgRg no RMS 44.887/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 11/11/2015). 3.
No caso,  a  agravante  optou pela  reiteração  das teses  veiculadas  na  inicial  do  mandado de  segurança  para
justificar o inconformismo com a solução dada pelo Tribunal de origem, sem se contrapor aos fundamentos
adotados no voto condutor, descumprindo, portanto, o ônus da dialeticidade. Incide, ao caso, o teor da Súmula
283/STF.  4.  Agravo  regimental  não  provido  (STJ,  AgRg no  RMS 43.815/MG,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 27/05/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. NEGATIVA DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO. PROCEDÊNCIA PARCIAL
DO PEDIDO. RECURSO DO BANCO RÉU. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA
DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. TEORIA DA APARÊNCIA. REJEIÇÃO. MÉRITO. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  ACERCA  DOS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  DESRESPEITO  AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
FALTA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RECURSO CONHECIDO EM PARTE
E NA PARTE CONHECIDA,  NEGADO PROVIMENTO.  […] O princípio  da  dialeticidade  exige  que  os
recursos ataquem os fundamentos específicos das decisões que objetivam impugnar. Tendo em vista a existência
de precedentes deste egrégio tribunal, bem como do Superior Tribunal de justiça, demonstrando jurisprudência
dominante no sentido da necessidade de impugnação específica dos fundamentos da sentença, sob pena de vê-la
mantida  (Súmula  n.º  182  do  STJ),  não  deve  ser  conhecida  a  apelação  que  não  respeita  o  princípio  da
dialeticidade recursal (TJPB, APL 0028288-29.2010.815.2001, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, DJPB 17/06/2016).



pelos Policiais Militares do Estado da Paraíba, em total descompasso com aquilo que
foi decidido na Sentença,  eis  que a matéria constante das Razões da Apelação é
estranha à lide e jamais foi objeto de enfrentamento pelo Juízo.

Posto isso, considerando que a Autora não impugnou especificamente os
fundamentos da decisão recorrida, não conheço de sua Apelação, com arrimo
no art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

Por  sua  vez,  presentes  os requisitos de admissibilidade, conheço das
Apelações dos Réus e da Remessa Necessária, analisando-as conjuntamente.

Objetiva a Autora, Servidora Estadual ocupante do cargo de Professora de
Educação  Básica  1  B  V,  a  suspensão  dos  descontos  efetuados  a  título  de
contribuição  previdenciária  sobre  o  Terço  de  Férias  e  sobre  a  Gratificação  de
Estímulo à Docência, assim como a devolução dos valores descontados sobre estas
rubricas.

A Súmula nº 489, deste Tribunal, firmou o entendimento de que a obrigação
de restituição de contribuição previdenciária recolhida por servidor público ativo ou
inativo  e  por  pensionista  é  concorrente,  ou  seja,  do  ente  estatal  e  do  órgão
previdenciário.

Já a Súmula nº 4910, também deste Tribunal de Justiça, estabelece que o ente
estatal  tem legitimidade  passiva  exclusiva  quanto  à  obrigação  de  não  fazer  de
abstenção  de  futuros  descontos  de  contribuição  previdenciária  do  servidor  em
atividade. 

Tratando-se, portanto, de ação em que se pede a suspensão dos descontos
previdenciários e a devolução do indébito tributário, tanto o ente estatal como o
órgão previdenciário são partes legítimas para figurarem no polo passivo da ação,
razão  pela  qual  rejeito  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  arguida  pelo
Estado da Paraíba.

Passo ao mérito.

O  Juízo,  analisando  as  rubricas  supramencionadas,  reconheceu  direito  à
restituição da contribuição previdenciária que incidiu apenas sobre Terço de Férias.

A base de cálculo da contribuição previdenciária se restringe às vantagens
pecuniárias permanentes, isto é, aquelas definitivamente incorporadas ao patrimônio
jurídico  do  servidor  público,  caracterizando-se,  em  razão  da  perenidade,  como
verbas remuneratórias11.

9 “O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e as autarquias responsáveis pelo gerenciamento do
Regime Próprio de Previdência, têm legitimidade passiva quanto à obrigação de restituição de contribuição
previdenciária recolhida por servidor público ativo ou inativo e por pensionista”. (Súmula editada por força da
decisão prolatada nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº.2000730-32.2013.815.0000,
julgado em 19/05/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de 23/05/2014).

10 (Súmula editada por força da decisão prolatada nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
nº.2000730-32.2013.815.0000, julgado em 19/05/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ
de 23/05/2014). 

11 TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO COMISSIONADA - NÃO INCIDÊNCIA
- DEMAIS VERBAS - LEI N. 9.783/99 - NATUREZA REMUNERATÓRIA. 1.  Os  embargos
declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem



Devem  ser  excluídas  daquela  base  de  cálculo  as  vantagens  de  natureza
transitória, porquanto não incorporáveis aos vencimentos ou proventos, sob pena de
ser desconsiderado o princípio da retributividade12.

O terço constitucional de férias não se incorpora à remuneração do servidor
estadual  quando  de  sua  passagem para  a  inatividade,  e  embora  a  matéria  esteja
submetida à  sistemática da repercussão geral  no Supremo Tribunal  Federal,  com
julgamento  de  mérito  ainda  pendente,  por  força  do  RE-RG  593.06813,  a
jurisprudência  anterior  daquele  Pretório  Excelso  é  reiteradamente  pela  não
incidência de contribuição previdenciária sobre a referida parcela, ao entendimento

como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. O art. 1º, e seu parágrafo, da Lei n. 9.783/99
estabeleceu como base de cálculo da contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime
de previdência "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendem, para esse efeito, "o vencimento do
cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei,  os adicionais de caráter
individual,  ou  quaisquer  vantagens,  (...)  excluídas:  I  -  as  diárias  para  viagens,  desde  que  não  excedam a
cinquenta  por  cento da remuneração mensal;  II  -  a  ajuda de custo em razão de mudança  de sede;  III  -  a
indenização  de  transporte;  IV  -  o  salário  família.  3.  Após  a  vigência  da  Lei  n.  9.783/99,  não  incide  a
contribuição  previdenciária  sobre  os  valores  percebidos  pelos  servidores  públicos  a  título  de  função
comissionada. Embargos de declaração acolhidos em parte para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial
provimento ao recurso especial. (EDcl no AgRg no REsp 1137857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 23/04/2010)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PETIÇÃO
ELETRÔNICA.  ASSINATURA  DIGITAL.  CABIMENTO.  CORREÇÃO  DE  ERRO  MATERIAL.
EMBARGOS  ACOLHIDOS  PARA  APRECIAR  O  AGRAVO  REGIMENTAL.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDORES  PÚBLICOS.  GRATIFICAÇÃO  NATALINA.  INCIDÊNCIA.
ADICIONAL DE FÉRIAS.  NÃO-INCIDÊNCIA.  1.  Caracterizado erro material  no tocante  à  presença de
assinatura do advogado na petição do Agravo Regimental anteriormente interposto ? transmitida por meio
eletrônico com assinatura digital ?, acolhem-se os Embargos de Declaração para apreciar as razões do Agravo
Regimental. 2. Consoante entendimento do STJ, a Contribuição Previdenciária dos servidores públicos incide
sobre a totalidade da sua remuneração. 3. A Lei 9.783/1999, para fins de incidência da referida Contribuição,
define a "totalidade da remuneração" como "vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I
- as diárias para viagens, desde que não excedam a cinquenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de
custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família". 4. Relativamente
à  contribuição  sobre  a  gratificação  natalina,  o  entendimento  é  de  que  tais  parcelas  possuem  caráter
remuneratório,  razão  pela  qual  incide  Contribuição  Previdenciária.  5.  A  Primeira  Seção,  revendo
posicionamento anterior, firmou a orientação de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço
constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. 6. Embargos de Declaração acolhidos para
conhecer do Agravo Regimental e dar-lhe parcial provimento. (EDcl no AgRg no REsp 971.020/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 02/02/2010)

12 Nesse  sentido,  STJ,  EREsp 859.691/RS.  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin.  Primeira  Seção.  Julgado  em
09/11/2011. DJe 23/02/2012, e  STJ, AgRg no Ag 1394751/RS. Rel. Ministro Herman Benjamin. Segunda
Turma. Julgado em 07/06/2011. DJe 10/06/2011).

13 Embargos  de  declaração  em  agravo  regimental  em  agravo  instrumento.  2.  Incidência  de  contribuição
previdenciária sobre valores pagos aos empregados a título de terço constitucional de férias. Repercussão geral
reconhecida.  Mérito  pendente.  RE-RG  593.068.  3.  Embargos  de  declaração  acolhidos.  4.  Recurso
extraordinário devolvido ao Tribunal de origem, com base no disposto no art. 543-B do CPC. (AI 483462
AgR-ED,  Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em  28/05/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 14-06-2013 PUBLIC 17-06-2013) 

TRIBUTO. Contribuição previdenciária. Terço constitucional de férias. Repercussão geral reconhecida no RE
nº  593.068,  Rel.  Min.  JOAQUIM BARBOSA,  DJe  de  22.05.2009.  Foi  reconhecida  repercussão geral  de
recurso extraordinário que tenha por objeto a incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de
1/3 de férias. RECURSO. Extraordinário. Matéria objeto de repercussão geral reconhecida. Devolução dos
autos à origem. Observância dos arts. 328, § único, do RISTF e 543-B do CPC. Reconsideração da decisão
agravada. Agravo regimental prejudicado. Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional objeto
do recurso extraordinário, devem os autos baixar à origem, para os fins do art. 543-B do CPC. (AI 422110
AgR,  Relator(a):  Min.  CEZAR  PELUSO,  Segunda  Turma,  julgado  em  28/08/2012,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012) 



de que se trata de verba indenizatória e não remuneratória14.

Tal  entendimento  também foi  esposado pela  Primeira  Seção do Superior
Tribunal  de  Justiça,  com a  mesma fundamentação,  após  o julgamento  do REsp
1.230.957-RS, da relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do
artigo 543-C do CPC, Dje 18-3-2014, conforme recentes julgados daquele Órgão
julgador15.

Esta Quarta Câmara e os demais Órgãos fracionários deste eg. Tribunal de
Justiça seguem a mesma linha de entendimento, pela impossibilidade de incidência
de desconto previdenciário sobre o terço de férias16, o que só reforça o entendimento
acima invocado.

Ressalto que a Lei Estadual nº 9.939/2012 acrescentou o §3º ao art. 13 da
Lei Estadual nº 7.517/200317, incluindo o terço de férias no rol das parcelas que não

14 TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  -  A  orientação  do
Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou
que  não  incorporem  a  remuneração  do  servidor.  II  -  Agravo  regimental  improvido.  (AI  712880  AgR,
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG
18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009
EMENT VOL-02373-04 PP-00753) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE
SOBRE  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  Somente  as  parcelas
incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a
que se  nega  provimento.  (AI 603537 AgR,  Relator(a):  Min.  EROS GRAU,  Segunda  Turma,  julgado em
27/02/2007, DJ 30-03-2007 PP-00092 EMENT VOL-02270-25 PP-04906 RT v. 96, n. 862, 2007, p. 155-157) 

15 PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NÃO  INCIDÊNCIA.  TEMA
SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSO REPETITIVOS. 1. O acórdão embargado manteve a exigência
de contribuições previdenciárias sobre 1/3 de férias, ao argumento de que se trataria de verba com natureza
remuneratória. Divergindo EREsp 956.289/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10.11.2009,
apontado  como paradigma.  2.  A  Primeira  Seção,  por  ocasião  do  julgamento  do  REsp  1.230.957-RS,  da
relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, Dje 18-3-2014, fixou o
entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Embargos
de divergência provido. (EREsp 1098102/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/11/2014, DJe 06/02/2015)

16 APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO DE FÉRIAS E DIVERSAS GRATIFICAÇÕES DO 57
VII L. 58/03. DEVOLUÇÃO DOS VALORES INDEVIDOS NO PERÍODO ANTERIOR A ABRIL/2012.
INCIDÊNCIA DE DESCONTO RELATIVO A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOMENTE SOBRE
AS VERBAS COM CARÁTER REMUNERATÓRIO.  IMPROCEDÊNCIA QUANTO AO ESTADO DA
PARAÍBA. ENTENDIMENTO DOMINANTE NESTA CORTE E NO STJ. REFORMA DA DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
-Tendo as verbas denominadas GRAT. A. 57 VII L. 58/03, caráter propter laborem, não há que se falar em
incidência de desconto relativo à contribuição previdenciária com relação a tais gratificações. Com relação à
verba sob a rubrica de Gratificação de Atividades Especiais - TEMP e Gratificação Especial Operacional, pela
própria denominação que as conduz, constata-se também ser propter laborem, não sendo possível, portanto, a
incidência na base de cálculo da contribuição previdenciária. “O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF,
realinhou  sua  jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não-incidência  de  contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional  de férias.”  Considerando que sobre as  rubricas  reclamadas
incidiram a contribuição previdenciária somente até abril de 2012, a devolução deve se dar até referido marco.
Improcedência  do pedido quanto ao Estado da Paraíba,  tendo em vista  que as  contribuições já  não mais
incidiam quando  do  ajuizamento  da  ação.  (TJPB,  Apelação  Cível  nº  0022412-88.2013.815.2001,  Quarta
Câmara Cível, Relator Des. João Alves da Silva,  julgado em 12/12/2014).

17 Art. 13, da Lei 7.517/2003, com redação alterada pela Lei 9.939/2012 (Dispõe sobre a Criação da Autarquia
PBPREV) […]

§ 3º. Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias
permanentes estabelecidas em Lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas: 



se sujeitam à incidência de descontos de natureza previdenciária.

A  PBPREV afirma  que,  por  mera  liberalidade,  deixou  de  realizar  o
mencionado  desconto  a  partir  do  ano  de  2010,  conforme  Ofício  n.º  254/2012-
GEPAD/SA,  acostado  às  f.  183,  o  que  não  afasta  a  ilegalidade  de  possíveis
descontos que venham a ser realizados sobre referida parcela.

Posto isto, não  conhecida  a  Apelação  da  Autora, conhecidas  as
Apelações  dos  Réus e a Remessa Necessária  e  rejeitada  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva do Estado da Paraíba, no mérito, nego-lhes provimento. 

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 07 de novembro de 2016,
conforme Certidão de julgamento, o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e
participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à sessão a Exma.
Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado – Relator

I – as diárias, nos termos da Lei Complementar nº 58/2003;
II – a indenização de transporte;
III- o salário-família;
IV – auxílio-alimentação;
V – auxílio-creche;
VI – as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;
VII – a parcela percebida em decorrência do exercício de cargos em comissão ou de função comissionada

ou gratificada;
VIII – O abano de permanência de que tratam o § 19 do art. 40, da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e

o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 
IX – o adicional de férias;
X – o adicional noturno;
XI – o adicional por serviço extraordinário;
XII – a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIII – a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XIV – parcelas de natureza propter laborem;
XV – a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição

de representante do governo, de órgão ou entidade da Administração Pública do qual é servidor. 
[…]
§ 6º. O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de cálculo da contribuição,

de parcelas remuneratórias propter laborem, bem como as percebidas em decorrência de local de trabalho e do
exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, e daquelas recebidas a título de
adicional noturno ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido
com fundamento no artigo 40, da Constituição e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, respeitada,
em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no §2º, do artigo 40, da Constituição Federal.


